LEI Nº2276 DE 18 DE OUTUBRO DE 2.000

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER GASTOS COM A CANDIDATA A RAINHA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO/RS 2000

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos de RS 300,00 (trezentos reais), na participação de Candidata do Município de Salvador do Sul, no concurso da Rainha da Indústria e Comércio/RS 20.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei ficarão a cargo da Secretaria da Administração, 2004 – 3.1.3.2.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de outubro de 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

